
Exmo. Sr. Presidente:

Proietode-Lei

*Dispôe soôre a
,elren,a de vagas nas crecàes
municipais pan crianças portadora,s
de deficiência fisica e mental e dá
outras pavi&ncias."

Artigo ? - O atendimento dessas criangas será feito por
seMdores públicoe Eeinados.

Artigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, í8 de abril de 200í.
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O (s) VEREADOR (ES) abaixo assinado (os) requer (em) a V. Exa., após
ouvida a Casa, seja encaminhado às Comissões Técnicas deste
Legislativo o seguinte:

Aíigo ío - O Poder Público rcselvará í0 % (dez por
cento) das vagas existentes nas creches municipais, para cÍianças
portadoras de deficiência fisica e mental.
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Júlio RodrigEs
Consultor JuÍidico
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PARECER N".243I2OOI.

O R I G E M: CCJ, por seu Presidente.

P R. O C. N'. 77.40U2001.

Nesta Consultoria DaÍa exame e pareceÍ o projeto de Autoria do Ver. Jar
Rizzo, que pretende.' Dispor sobrc resema de vagas nas cteches municipais paru ctianças

pxta&ras de deficiência fisica e mental e ü outas pra'iüncias

E inegável alcance social do projeto, contudo, não nos parece possível sua

tramitação-

A reserva de vagas para deficientes fisicos e mentais, pressupõe, a criação de

urna nova atribuição ao Poder Executivo. Conseqüência disto e o que esta úrmado no

anigo T.,do Projeto de Lei, quando determina que o atendimento dessas crianças será feito
por servidores públicos treinados.

Ora, sabido e que os arts. 61, § lo-, inciso II, Ietra "e", da Constituiçâo

Federal e 60, lnciso II, letra "d", da Constituição Estadual, ved,am inicioÍiva do PdaÍ
Legklativo de tais Leis, eis que, estas são de iniciativa resemada aos Chefes dos Poderes

Executivos.

Face ao alto alcance social do projeto, devida vênia, da CCJ, pensamos, deva

ser consultado o Autor, para Íemessa ao Executivo da mesma proposição, cíJ,mo miauto,
que uma vez encampado por aquele Poder, sanando ficará o ücio da inconsrttuciottalidade,

atingindo o Autor seus objetivos. S.m.e. é o q S
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